INDICAÇÃO Nº 
231
, DE 2005

                                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, sejam adotadas providências junto ao Órgão responsável, a adoção das medidas necessárias, visando a execução de reforma e construção de cobertura da quadra da Escola de Ensino Fundamental “Maria Aparecida Pedrinho Furlan”, localizada no município de Taiuva.

JUSTIFICATIVA

                                                  A referida escola, ainda não foi contemplada com sua cobertura, além de ser a única quadra poliesportiva da cidade e que atende cerca de 400 crianças.

                                                 Pelo fato do município não contar com nenhuma quadra coberta, os alunos, professores e moradores deste próspero município se privam de uma série de programas adotados pelo Governo, bem como de atividades extra curriculares, elaboradas para a integração de todos.

                                                  Isto posto, gostaria de salientar que trata-se de justa e verdadeira preocupação nossa, em efetivar esta necessidade, bem como da direção do referido estabelecimento de ensino. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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